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SOCIEDADES
COMERCIAL BRASÍLIA C. A. — MAQUINAS K MOVB1S PARA «9CKITORIO

-.-v., • «SLATÔMC BA MRETORIA•wnorw Aolonlsta»:
^SS^^H^t. aísP«l«afs. IeSais • eetatutárias, submetemos à apreciação d« V. Sm., o Balanço Oeral e * Demonstração da Conta de

L VJT a» exercício encerrado em 31 d« outubro de. 1966, J» cotn o parecar do Conselho ao Conselho Fiscal. Permanecemos a íntelrk
ao» senhores Aolonistw para prestar-lhe quais esclarecimen tos porventura desejados.
, « d« novembro de laee. — Mário Frugiuele — Diretor Presi dente.

Balanço Gerai «« 31 ãe outubro áe 1866

ATIVO

Caixa e Bancoa I.CX.M6

Compradores e Devedores — Diverso*
Investlinentiíe e Vineulações .........
Istoque áe Mercadoria»* .....

Imaoilízaão
Maquinas e Efluip&mestoe para Oficina,

Móveis « Utensílios e Veiculoe ........
Cauções ............................... .

Ml.8M.OM
3.866.810

98.605.881

80. «84.188
2.596.123

Confa* &
ela Dúretori»

N. 38». Ml

MC. 000

Mt.fr71.MO

PASSIVO

NSo estglvel

Capital, Reserva* t Saldo i Disposição da
Assembleia

Provisões ,...,..,.

Xsctgivei
Credores por Merca4orl»s • Credores Di-

versos
Títulos Descontados

contos ãe

Açôea Caucionadas

Cr»

111.531.167
Il.417.a92

180.579.5&8
29.683.3S5

Or»

190 ?• -.'-

200.000

803. MI. 380

Demonstração da Conte, õ* IMC-TO» « jPeritas em ãl fa outubro ct« 19fi6

BÍBITO

Impostos e toxM
Çepreciaçõo»
Provisão p-Devedoreg duvidares
Resultado da baixa de bens ...

Fluida de ítesôrvs, Legal
à Ote». ée

1.WÍ.74Í
80.148.1W

184.048.012

4.002.360
4.766.521

aj.eoe

1.784.S

M5. *»8. 574

O R Í D I T O

Fratfuto dss operaçftos «oclaií

Receitas diversos
Reversão da provisão para devedores duvidosos

Cr$

172.282.4S5

J2.75«.iee
272.988

195.308.674

Mário frugtuete, Díretor Presidente — Ore«£ee Prugitteie, Diretor-Vioe- Presidente. — Felicio Roval — Diretor Superintendente. — Ethel Geraldo
ttonatiruva — Téó. Ooat. — CRC — DP. 274.

FARKCSR BO CONSELHO FISCAL

O« abaixo assinados, membío» do Conselho Pwcal da Oomereial Brasília S. A. — Máquinas e Móveis para Escritório, tendo examinado a escrituração
Itaienço e documentos relativos ao exercício encerrado em ai de outubro de 1886, são de parecer que sejam aprovados pelos Senhores Acionistas «*
tontas prestadas pela Diretoria e os atos por ela praticados.

Brasília, 8 d* novembro de 1966. — .Marcos Oaspartun — Amando Nogehese — Déeio Fernanães d« Vasconcelos.
<H.» 37.»1 — 1-Í3-66 — 0r$ 70.000).

S. Á. CRt&ITO,
INVESTIMENTOS t
FINANCIAMENTOS ....

anafe
Otrtiftco, ea» virtude ctc d«spacho

» Ar. Preeideate, exarado em reque-
enJ» da Transamérica S. A. Cré-

e, Bivestimeatos e Financiamentos
na forma requerida, que, nesta

Ju&ta Comercial consta o registro e
«r^uivamento sob o número 180.852,
aer despacho proferido em sessão de
f d* novembro d« 1966, da página de

ero 1&.904, do Diário Oficial d»
fto (Segão I — Parte I), edição de
de setembro d« 19fi6, que publicou

t eépia d» Certidão, sxpediâa peio
í»aeo Cpwtral da República do Bra-
«K referente à aprovação da elevação
ée' capital social da sociedade anôni-
m* "Tremsoíí!eriça Sociedade Anôni-
mc _ crédito. Investimentos e Fi-
nanciamentos", com sede nesta pra-
WL de Ci$ SÓ.000.000 cinquenta tnl-
Ihfie* d« orusjeiros) par» Cr$
100.000.000 («««i milhôee de eruzel-

rog). O referido é verdade, do que
dou fé. V«í autenticada corn o "Sêlo'-
dA Junta e com o "Visto" da Chefe
de Serviço. Junta Comercial do Bs-
t»do de Minas aerais. Belo Horizon-
te, 16 de novembro d« 196S. Eu, Abi-
gail do Nascimento, a datilografei e
assino: AOigail ao Nascimento. K, eu,
Dagmar Prado, Chefe d« Seçao de
EScpedição de Certidões, a conferi,
subscrevo e assino. — D&gmar Prado.

(N? 3T.W8 — 2.12.M — Cif 7.000)

&ÁSÍK ESPORTE aves
ESTATUTO

OAPÍT1TLO I

Disposições Preliminares
Art. l» J»te Bstatuto institui o ri-

gime juridico dos sócios e demais
membros do "Oásis Esporte Clube."

Art. 29 Para os efeitos deste esta-
tuto, os sócios são pessoas legalmente
investidas no quadro do "Oásis Es-
port» Club».."

CAPÍTULO H

J»« Construção Sede D«rsfrJo t
Objettuos

Art. S» O "Oásia Bsporte Clube"
nèíte estatuto designado pelas ini-
ciais '-O. B. C.'1 é uma sociedade
civil, fundada no Acampamento do
D. A. E., em Brasília, D. F., onde tem
sede.

l l» A sede do "O.E.C.", poderá
B«ir do Acampamento do D. A. E., em
qualquer tempo, desde que o Clube ad-
quira terreno próprio, para sua fixa-

Art. 4' A sociedade cujo tempo de
duração é indeterminado, terá poi
fim:

o) Desenvolver a educação física em
todas as suas modalidades.

b) Promover reuniões e diversões de
caráter esportivo, cívico, estético, gu-
oial e educativo em geral.

CAPÍTULO III

Do Património e das Rendas
Art. 5? A renda do'Clutíe é COBÍ-

titiiída por:
a) Jóias e mensalidades paga» p«-

los sócios;
O) Doações particulares;
c) Rendas eventuais.
Art. 6? O património do Clube é

integrado pelos:
a) Bens imóveis de sua proprie-

dade;
b) Dinheiro em caixa e móveis.
Art. 79 A fixação dos ralores das

jóias e mensalidades, ficará & crité-
rio da diretoria.

CAPÍTULO rv
Dos Sóctes

Art. 8? Os sócios do "Oásis Su-
porte Clube" sem distinção de nacio-
nalidade, sexo opinião política ou
leligiosa, dividem-se em:

o) Sócios fundadores;
b) Sócios honorários;
c) Sócios Contribuintes.
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í l» Os 30r:i'.>s cuxpnndo o que
determina o artigo 7' f demais nor-
mas do estatuto poderão .participar
aã prática de oocias modalidades de
esporte, acaiaiJdo porem, as determi-
nações dog técnicos.

§2° Os soeíos classificados como
honorários, mio íaráo parte do qua-
dro do Ciuúe, emoora possuiu parti-
cipar das ativiQades esportivas em
gerai.

Art. 9? São iojiot, fundadores aque-
les que assinai em a "AuT , de insta-
lação do Cluue.

Art. 10. -_ao sócios contribuintes
aqueles admitidos m^d ante proposta
^provada peia direturic.

Art. 11. A jjuauat.de de sócio é
eomprovaaa poi carteira ãc identida-
de fornecida o-r.n, Ciubt. prevalecendo
a quitação mansai até o dia 10 de caua
mês subsequente.

Art. 12. o exercic-e das prerroga-
tivas dos direaot asíC-guiaaas a<is só'
cios. neste estaiuto e condicionado à
quitação das mensaliaóiãfes devida ao
Clube.

Art. 13. A taita de pagamento de
uma meusaliuaae, implicara na su.j-
pensao ao direito que o sócio tem
de tomar parte nas ativiaiideo usp-or-
tivas, inclusive a qualquer outras de
direito.

Art. 14. A laita de pagamento de
duas mensalidades soii^ecutivas, sem
justificativa,;,, implicará aã esfcctieao
do sócio contribuinte.

§ l? A falta do pagamento c e três
mensalidades consecutivas, sem jus-
tificativas implicara na éxe^.sao do
sócio fundador.

l 2? Cabe a diretoria da^ciir se
aceita ou não as justificam H-Í,.

Art. 15. os sócios, por ações no-
civas, poderá* soirer as seguintes me-
didas punitivas:

a) Repreensão quando a falta íor
leve;

b> Su-spsnsão quando a falta for
grave ou quando nuuver ràificiSénefa
de falta;
. c) Exciusão quando a falta for gra-

víssima ou quando o sócio reincidir
em falta peia ò* voz ou quando por
reincidência ae suspensão

Parágrafo único. Js sóç;os que esc
tiverem em deoito com a ^ee-;ts.aria,
ou-estiverem cumprmac prfíib de sus-
pensão, não t-eiao direito ao voto.

Da Aáministrução
Art. 16. São órgãos da udminis-

•;âo do Cluoe:
o) A Assembleia Geral;
b) A Djretoria.
Art. n. A Assembleia Gera) é o

órgão soberano de deliberação, com-
petindo-lhe:

o) Eleger •> punir os membros da
Diretoria.

b) Modificar o presente estatuía;
c) Conhecer 05 atos e contas da

Diretoria;
d) Conceder os títulos de sócios ho-

norários.
Art. 18. Compor-se-á a assembleia

Geral de:
o) Sócios íundactorenç
6) Sócios Contribuintes. •
Art. 19. Para eieitc de votação em

reuniões da isstí-rioieia O.-.i&i. os Di-
retores, excetuando-se o Presidente,
terão direito ao voto.

§ l' As decisões da Assembleia Ge-
ral, somente serão levadas em consi-
deração, quando o "Qu<»'v.ra'' atingir
2/3 dos membros do quadro de só-
cios.

í 2' As resoluções da Assembleia
Geral, serão tomaias por maioria sim.
pie*.

§ 39 O Presidente somente votará
em caso de empate ia votação..

Art. 20. A Assembleia Geral sf-rá
dirigida pelo preside->i!,f do Clube, as-
sistido pelo Díret'.>T social.

Parágrafo único. O Presidr
julgar necessário, poderá" designar pa-
ra assisti-lo, além do Diretor Social,
dois secretários, escolhidos entre os
tfeio*.

Art. 21. Á Assembleia Geral reu-
nir-se-á, de seis em seis meses, na
l» quinzena de junno « na l* quin-
zena de dezembro.

Art. 22. A Assembleia Geral reu-
nir-se-a extraordinài • a n; ente;

a) Por convocação do Presidente;
b) Por requerimento es;rito de no

mínimo 2/3 dos sócios, em goso dos
seus direitos.

Art. 23. As Atas da Assembleia Ge
ral, serão assinadas pv,o.i Directores e
poi todos sócios presentes.

Art. 24. São ativieades da Dire-
toria:

a> Tomar todas deliberações para
0 bom funcionamento do Clube;

b) Aprovar ou nau a admissão e
exclusão de sócios e

c) Gerir ò património do Ciube;
ei) Aprovar ou não todas as aqui-

sições que excedam * Cr*: 10.000 —
vde? mil cruzeiros) .

Art. 25. A Diretor:;.. terá consti-
tuída de:

Um presidente
Um tfice-Presidente
Um Diretor de Esportes
Um Diretor de Tesouro com l' e

i'9 tesoureiros.
Um Diretor .S-v-.ií, e três Dirctores

substitutos.
§ l* Os Diretores Substitutos so-

mente terão direito a-j voto se esti-
verem em atividades isto é, substitu-
indo um dos Diretor^-.

Art. 26. As eleições para escolha
da Diretoria serão ceaiiVadas em As-
sembleia Geral' , de li em 12 meses,
na l* quinzena de dezembro e a pos-
se dos eleitos será feita 10 dias, no
máximo, após as eleiçóe-- caoendo ao
Presidente aã Diretoria anterior, pre-
sidir a seção de posse fazendo, en-
tão a prestação de contas de sua ges-
tão.

Art. 27. Para a eleição da Direto-
ria, os cargos de Presidente e Vice-
Presidente, Diretor de Esportes, Di-
retor de Tesouro = Ui-etor Social, se-
rão escolhidos em Assembleia Geral
par» um mandato de 12 meses, po-
dendo haver reeleições.

Parágrafo único. Somente poderá
1 ser candidato'a carpo da Diretoria,
j aquele que tenha os seguintes requi-
! sitos:

a) Ser sócio a mais de 5 meses;
b) Estar em dias com as mensali-

dades;
c) Não ter sofrido nenhuma puni-

1 cão nos últimos seis meses.
Art. 28. Os Cargos de Diretores-

Substitutos serão de livre escolha e
designação do Presidente, que pode-
rá substitui-los a quaiquei tempo.

Art. 29. A Diretoria reunir-se-á:
«) Semanalmente, isto é todas sex-

tas-feiras, às 21 horas, em reuniões
ordinárias;

b) Quando necessário, em reuniões
extraordinárias, por convocação do
Presidente.

Art. 30. As decisões da Diretoria
serão tomadas por maioria simples,
cabendo ao Presidente o voto-desem-
pate, quando for necessário, devendo
as decisões constarem em ata, por to-
dos assinada.

Art. 31. Os Diretores qua cão com-
parecerem, três reuniões coiisecutivjis,.
ou cinco intercaladas sem justifica-
tivas, serão considerados renuncian-
tes ao cargo e imediatam itit*> sabs-
tituídos conforme determina este es-
tatuto.

Parágrafo único. Aos Diretores
Substitutos• não será exijida a pre-
sença em reuniões da Diretoria, ex-
ceto nos .casos em que estejam subs-
tituindo um ou mais Diretores au-'
sentes.

Art. 32. Ao Presidente compete:
a) Dirigir todas as atividades do

Clube;
b) Presidir as reuniõ"» da Direto-

"ia e da Assembleia Geral.
c) Nomear os Diretoreg Substitu-

tos;
í) Aprovar deliberações, do C-!»b»

até Cr$ 10.000 (d«z mil cruzeiros);

e) Fazer cumprir ii- deteiminaçõe/
do estatuto;

/) Assinar os documentos 'ao Clube.
Art. 33. Ao Viee-Presídente com-

pete:
a) SuSstituir o Presidente em suas

eventuais ausências;
b) atuar junto aos Diretores, in-

clusive junto ao Presidente, formu-
lando sugestões e apresentando
ideias;

c) desenvolver funções de relações
públicas ao defender externamente
os interesses do Clube e desenvolvei
reuniões de cunho Social;

á) desenvolver atribuições de ca-
ráter geral .por delegação da Presi-
dência.

Art. 34. Ao Diretor de Esporres
compete:

c) dirigir todas atividades esporti-
vas do CUibe;

b) dirigir os serviços executados
nas praças de esporres, por comit-
são designada pela Diretoria;

c) supervisionar os trabalhos do
Departamento Técnico;

d) indicar a Diretoria, os nomes
dos técnicos para cada sstor de es-
portes ou seja futebol de sdultos e
mirim, futebol de salão, basquec e
volley;

e) transmitir aos técnicos de cad;
equipe ou setor de esporte, quaiquei
alteração em quadro de jogadores
bem como. quaisquer decisão tomada
pela Diretoria, no que diz respeito
a esporte;

/) su£_i snder de suas ' atividade
esportivas até a decisão cia Direto
ria, os jogadores que infringirem a
noimas diciplinares. ou deixar di
p~"*ar as determinações dos técni
cos;

y i manter relações com -v tra
agremiações desportivas, ,a fim d
acertar jogos amistosos ou campeona
tos, em todas as modalidades;

Ti) chefiar as delegações, quand
em atividades esportivas.

Parágrafo único. Pica entendid
no item '-c" do presente artigo qu
ao Diretor de esportes cabe ta
mente supervisionar os trabalhos d
Departamento técnico sem, contudo
intervir nas decisões tomadas pelo
técnicos ou seja, escalar e convoca
treinos, etc.

Art. 35. Ao Diretor do Tesour
compete:

o) íazer a arrecadação do Club"
através de jóias, mensalidades- e ou
trás rendas eventuais;

6) manter sob a sua guarda, livro
contábeis do Clube;

c) propor punição de sócio a Dire-
toria por falta de pagamento;

A) abrir conta em nome do Clube
em Bancos para o movimento de suas
rendas;

e) fazer que u« tesoureiros cum-
pram rigorosamente as determina-
ções que lhes forem in-postas.

Art. 36. Ao Diretor Saciai com-
pete:

ai promover e dirigi'- todas -ativi-
dades sociais do Clube;

b) organizar e manter em ordem a
secretaria do Ciube-

c) elaborar relatórios de ati\idades
esportivas, com súmulas de jogos,
etc.;

d) elaborar correspondência, ,KH>
nalismo, propaganda e documentos, e
assinar com o Presidente.

Art. 37. Aos Direrores Substitutos
compete:

o) Substituir por ordem de núme-
ro, os Diretores ausentes ou renun-
ciantes, quando então terão direito
ao voto.

Parágrafo único. Os Diretores-
Substitutos serão "nomeados pelo
Presidente e serão classificados' de
l a 3.

Art. 3B. Pica criado o Departamen-
to Técnico, diretamente subordinado
ao Diretor de Esportes, a fim de tra-
tar de assuntos de ordem técnica do
CTub« e que será composto de:

«) Técnicos;
w Massagistas;

c) Enfermeiros;
Si Roupeiros.
Art. 39. É da competência exilu-

iva dos técnicos:
o) manter a disciplina entre os jo-

gadores;
b) escalar a equipe, para jogos e

•rei» os;
c> sugerir punição à Diretoria

através cio Diretor de Esportes, de
qualquer Jogador que infringir as
normas disciplinares, ou deixar de
acatar quarqjer de suas determina-
ções;

(l- convocar os ..ogadorea para os
treinos individuais e coletivos, e jo-
;cs em gerai;

e) acompamu.r i dei-sação quandc
forem eieú.t idos jogos fora do Ciube
ou cidade.

5 P Os Técnicos de futebol rainm.
e :'íL3bol de salão, náo poderão jo-
gar pelas equipes tituiare? em par-
tidas amistusaf ou ie campeonatos,

"do o.ureíanto. particip;1.! das
equipes de aspirantes.

§ 29 Uni técnico de qualquer setor
esportivo, poderá exercer outros car-
g-.fí técnicos, acumulativamente com
o de sua especialidade.

§ S9 Os técnicos não poderão ocupar
cargos eietivos na Diretoria da Clube.

Art. 40. Aos massagistas com-
pete:

a) atender em caso de contusão,
ou ferimento, ao jogador em ativi-
dades no --ampi- a qualquer título;

b) manter o Pronto-Socorro. sem-
pre atualizado solicitando '.juanao
necessário, verba ao Diretor de Es-
portes para a aquisição dos medi-
camentos:

r) acompanhar a delegação, cjuan-
uto forem efetivados jogos fora do
Clube.

Art. 41. Aos enfermeiros com-
pete:

a) examinar o estado fisi-o do
atleta, comunicando ao técnico de
sua tquipe, as condições do mesmo;

bl dar assistência ao jogador
(atleta), quando de contusões mais
graves- e que exijam os seus cuida-
dos.

Art. 42. Aos Roupeiros compete:
cn Manter rob sua gusrda, os uni-

formes do Clube bem como tê-los
.-•empre (impôs, em mãos. para quan-
do o Clube os necessitar.

Do Atleta
Art. 43. Os atletas do Oásis Es-

porte Clube serão considerados ama-
dores, até aue existam condições para
o Clube arcar com as despesas de
profissionais.

§ l' O. Diretor técnico poderá in-
cluir no time josadores que não :;"jam
sócios, isto é, quando houver desfal-
que nos seus comandados.

Ç 2? Os Atletas do Oásis E.sjuwíe
Clube, ficavr.o ainda subordinados
aos regulamshtog ,e condições vigentes
da Federação Esportiva de Brasília
e do Conselho Nacional li Despor-
tes. '

Art. 44. O presente Estatuto apro-
vado pela A.ssembléia-Ge--a, dos só-
cios e Diretores do Oásis Esporte
Clube, entrará em vigor na data do
seu registro em Cartório revogan-
do-se as disposições em contrário.

O presente estatuto foi elaborado,
redigido e revisado por: Durval Ro-
drigues dos Santos — Cart. (dent.
li? 34.704-DFSP.

Brasília, ... de ... de 1966. —
Francisco Caetano dos Santos Pre-
sidente. — Joaquim Nunes Pimentel,
Vice-Presidente. — Raimundo ' No-
nato Ferreira, Diretor de Esportes.
— Raimundo Souza Vítor:, Diretor
Social. — Gilãete Ferreira de Olivei-
ra, l» Secretária. — José Henrique
aos Santos Faria, 2? Secretário. —
António Vitalino da Rocha, l' Ta-
soureiro e Diretor do Tesouro. —
Fernando João Baruft, 2* Tesoureiro.
(M? *7.Sfi« — 2-12-66 — Or$ 92.000»
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BANCO ALIANÇA DE
PAULO S.A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico; na for.
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Fiscalização Fhi&n-
ceira do Banco Central da República
6o Brasil, por despacho de vinte e três
de agosto de mil novecentos e sessenta
e seis, exarado no processo número
mil quinhentos e sete barra sessenta
e cinco, publicado no Diário Oficial
da União de -trinta e um de agosto d J
mil novecentos e sessenta e seis, apro-
vou, nos termos dos pareceres, a re-
forma dos estatutos e o registro, no
passivo não exigível do Banco Aliança
de São Paulo Sociedade Anónima, com
sede em São Paulo, Estado de São
Paulo, da importância de sessenta e
um milhões, cento e três mil, cento
c sessenta cruzeiros, para fu,ui<t ..i
corporação ao capital, resultante da
reavaliação efetuada no ativo imobi-
lizado, nos termos da Lei número qua-
tro mil, trezentos e cinquenta e sete,
de dezesseis de juiho de mil novecen-
tos e sessenta e quatro, conforme de-
liberado nas assembleias gerais ex-
traordinárias de vinte e sete de aoru
de mil novecentos e sessenta e cinco
e vinte e nove de abril de mil nove-
centos e sessenta e seis. E, por ser
verdade, eu, Armando Castilho Uiniz,
funcionário do Banco do Brasil Socie-
dade Anónima, em exercício neste
Banco, lavrei a presente Certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Organização e Funciona-
mento de Estabelecimentos de Crédito,
Senhor Raymundo Soares de Moura,
em três de novembro de mil novecen-
tos e sessenta e seis. — Raymundo
Soares ãe Moura.

(N9 37.970 — 2-12-66 — Cr$ 7.COO)

eleitor n? 18.196, 2* zona de Goiânia,
Estado de Goiás, e Salim Abib At-
tuch, brasileiro, casado, comerciante,
natu/al de São Sebastião do Paraíso,
Minas Gerais, portador do titulo de
eleitor número 4.115, 271^ zona de
Uberlând a, Minas Gerais, ambos re-
siden.es na Av. W-3 — Q. 5, casa
111, Brasília, Distrito Federai, únicos
sócios ca sociedade por quot&s, de res-
ponsabilidade limitada, Re<,al Brasília
Representações Ltda., constituída por
contrato social devidamente registrado
no DNRC — Brasília, soo o número
1.156, por despacho de 3 cie junho de
1964. e alteração contratual devida-
mente registrada no mesmo Departa-
mento, sob o n' 679, por «espucno de
30 de dezembro de 1965, resolveu alte-
rar, pela segunda vez, como efetiva-
mente ora altei-am, nesta e na melhor
forma de Direito, o,seu contrato so-
cial, sob as seguintes .cláusulas e con-

ã Av. W-3 — Quadra 17 — Lote 36
— Loja "A", S.C.S., podendo abrir e
fechar filiais, depósitos, agências, su-
cursais ou escritórios em qualquer
parte do território nacional, atribuin-
do-lhes capital autónomo para fins
G3 direito, mediante alteração contra.
tual.

Do objeto social

BANCO AGROPECVÁRIO DE
GOIÁS S.Á.

CERTIDÃO

Certifico, cumprindo o despacho do
Senhor Presidente da Junta, exarado
no requerimento protocolai» sob nú-
mero 6.194-66, que se encontra ar-
quivada nesta Repartição soo número
3.074, por despacho de 8 de novembro
de 1966, a folha n9 11.641, do Oiáíio
Oficial da União, edição de 7 de jutu-
bro de 1966, na qual foi publicada a
certidão fornecida pelo Banco Central
da República do Brasil ao B inço
Agropecuárío do Estado de Goiás S.A.,
em 15 de setembro de 1966. Carufxo
mais que se encontra arquivado nesta
Repartição, sob n9 3.068, pó; despa-
cho de 8 de novembro tíe 1966, o Diá-
rio Oficial do Estado de Goiás,, edição
6e 8 de março de 1966, no qual foi pu-
blicada a Ata da Assembleia Geral
Extraordinária do mesmo estabeleci
mento supra citado, realizada no dia
14 de fevereiro de 1966. Certifico, fi-
nalmente, que se encontra arquivado
nesta Junta, sob n? 3.J73, por despa-
cho de 8 de novembro de 1966, o Diá-
rio Oficial do Estado de Goiás, edição
do dia 5 de julho de 1966, no qual foi
publicada a Ata da Assembleia iterai
Extraordinária do mesmo estabeleci-
mento, realizada em 15 de junho de
1966. E' o que me cumpre certificar.
— Secretaria 6a Junta Comercial do
Estado de Goiás, em Goiânia, 21 de
novembro de 1966. — Eu, Admah As-
sis Pimentel, Escriturário, dactilogra-
íei, conferi e assino. — AamaJi Assis
Pimentel. E eu, José Flaubiano de ca.

admitido na sociedade, na
qualidade de sócio quotista, Roberto
de Aguiar Attuch, brasileiro, solteiro,
comerciante, maior, natural do Rio <ie
Janeiro, Estado da Guanabara, resi-
dente na Avenida W-3 — Q. 5 — casa
111 em Brasília, Distrito Federal, por-
tador da carteira de identidade Re
gistro Geral n? 58.226, expedida em
17 de agosto de 1962, pelo serviço QF
identificação e criminalística do Es-
tado 63 Goiás, e do título de eleitor
n? 66.860. de Brasília, Distrito Federai
para quem o sócio, Chafif Ablb, aci
ma qualificado, cede e transfere 2.500
(duas mil e quinhentas) quotas de
Cr$ 1.000 (um mil cruzeiros; cada
uma, equivalentes a Cr$ 2.500.00íi
(dois milhões e quinhentos mil cru-
zeiros) , dando-se, cedente e cessioná-
rio, reciprocamente, plena e raza qui-
tação.

II — E' também admitido na Socie-
dade, na qualidade de sócio .quotista.
Renato de Aguiar Attuch, brasileiro,
solteiro, comerciante, maior, natural
ás Uberlândia, Estado de Minas Ge-
rais, residente na Av. W-3 — Q. 5 —
Casa 111, Brasília, Distrito Federal,
portador da carteira de identidade nú-
mero 111.443 — DFSP e do titulo tíe
eleitor n? 057.179 de. Brasília, Distrito
Federal, para quem o sócio Chafih
Abib, acima qualificado, cede e trans-
fere 2.500 (duas mil e quinhenias)
quotas ás Cr? 1.000 (um mil cruzei-
ros) cada uma, equivalente a Cr$
2.500.000 (dois milhões e quinhentos
mil cruzeiros), dando-se, sedente e
cessionário, reciprocamente, plena e
raza quitação.

III — Outrossim, o sócio ilhafin
Abib, já qualificado, que por este ins-
trumento se retira da Sociedade, cede
e transfere suas restantse 5.000 (cin-
co mil) quotas de Cr$ 1.000 (um mil
cruzeiros), cada uma, equivalentes a
Cr$ 5.000.000 (cinco milhões de cru-
zeiros) ao sócio Salim Abib Attuch,
acima qualificado, dando se cedente e
cessionário, reciprocamente, plena e
raza quitação.

IV — O capital da Sociedade, de
Cr$ 20.000.000 (vinte milhões, de cru-
zeiros) , é aumentado para Cr$
50.000.000 (cinquenta milhões de cru-
zeiros) , sendo que o sócio Saiim Ablb
Attuch, já qualificado, subscreve e in-

Art. 39 O objeto social é o comér-
cio e representações de máquinas, mó-
veis, equipamentos e materiais para
escritório.

Da duração da Socieaaas

Art. 49 A duração da Sociedade
serã por prazo indetermina-lo, ressal-
tando-se que o início das suas opera-
ções se deu a l" da fevereiro de 1964.

Do Capital social

Art. 5' O Capital Social'é de CrS>
50.000.000 (cinquenta milhões de cru.
zc-íros), dividido em 50.000 (cinquenta
mil) quotas de Cr§ 1.000 (um mil cru-
zeiros; cada uma, assim subscrito e
totalmente integralizado em moeda
corrente do País: Salim Abib Attuch,
cem 45.000 (quarenta e Tlnco mi!)
quotas de Cr$ 1.000 (um mil cruzeiros)
cada uma, equivalentes a Cr$ . . . . . .
45.000.000 (quarenta e cinco milhõe;
ae cruzeiros); Roberto de Aguiar At-
tuch, com 2.500 (duas mil e quinhen-
tas) quotas de Cr$ 1.000 (um mil cru-
zeiros) cada uma, equivalente a cr$
2.500.000 (dois milhões e quinhentos
mil cruzeiros); e Renato de Aguiar
Attuch, com 2.500 (duas mil e qui-
nnentas) quotas de Cr$ 1.000 (um .nil
cruzeiros) cada uma. equivalente a
Cr$ 2.500000 (dois milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros;.

Parágrafo único. A responsabilida-
de dos sócios é limitada aj total do
capital sociai.

Da Administração Social

Art. 69 A Sociedade será adminis-
trada pelo sócio Salim Abib Attuch,
a quem cabe exclusivamente o uso da
firma, agindo CJIKJ lhe parecer con-
veniente, representado a Sociedade em
Juízo ou fora díile, assin^ ndo atos e
contratados, contraindo empréstimos
bancários ou não, contraindo obriga
coes através de duplicatas e Letras de
Câmbio, podendo, outrossim, endossar
tais títulos e praticando tudo mais
que seja de mister e do interesse da
Sociedade.

§ 19 Nos podêrss do gerente não se
incluem os de dar fianças, empregar a
denominação social ein obrigação ae
favor de terceiros ou a quotistas, mes-
mo sob a forma de Cambiais.

§ 29 Os sócios quotistas farão jus
a uma retirada mensal, a titulo de
"pro-labore', estipulada de comum
acordo e em observância à lei, senão
a importância levada à conta de des-
pesas gerais.

Do Exercido Social
Art. 99 O exercício social Inicia-se

a l' de janeiro e termina a 31 de de-
zembro de cada ano, efetuando-se, en-
tão, o levantamento do inventário e
do balanço geral, com observância das
prescrições legais, procedendo-se a
constituição das amortizações e provi-
sões de praxe.

Dos resultados do exercício
Art. 10. Procedido o Balanço Geral

do exercício, os lucros ou prejuízos
verificados serão divididos ou supor-
tados pelos sócios na proporção de
suas quotas, dando-se ao resultado po-
sitivo, após destacados 5 % (cinco por
cento) para a constituição tio Fundo
de Reserva, o destino que os quotistas
determinarem.

Do Foro

Art. 11. p Foro do presente con-
trato é o da cidade de Brasília — Dis-
trito Federal.

E, por se acharem justos e contra-
tados, mandaram dactilografar o pre-
sente contrato em cinco vias de igual
teor e forma, o qual foi lido na pre-
sença cias contratantes e das duas tes.
temunhas abaixo assinadas, e achado
conforme, obrigando-se por si, seus
herdeiros e sucessores a bem e fiel-
mente cumpri-lo.

Brasília, 23 de novembro tíe 1966. —
Chafih Abib. — Salim Abib Attuch.
— Roberto ãe Aguiar Attuch. — Re-
nato ãe Aguiar Attuch.

(N9 37.955 — 2-12-66 — Cr$ 39.000)

BANCO COMERCIAL S. A.
CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Fiscalização Finan-
ceira, do Banco central da República
do Brasil, por despacho de quatro de
novembro de mil novecentos e seaes-
senta e seis, exarado no processo nú-
mero mil novecentos e sess<3ita e seis
barra sessenta e seis e publicado no
Diário Oficial da União de dezesseis
do mesmo mês e ano, Aprovou, nos
termos dos pareceres, a reforma dos
estatutos sociais do Banco Comercial
Sociedade Anónima, com sede no Rio
de Janeiro, Estado Guanabara, na

margo, Secretário, subscrevo.
Flaubiano de Camargo..

— José

(N? 37.971 — 2-12-66 — Cr$ 9.000)

RECAL BRASÍLIA REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

Alteração ãe Contrato Social
Pelo presente instrumento parti-

cular, Chafih Abib, brasileiro, casado,
comerciante, natural de Guaianazes,
Minas Gerais, portador do título de

tegraliza neste ato, em moeda corren-
te do País, 30.000 (trinta mil) quotas
de Cr$ 1.000 (um mil cruzeiros) cada
uma, ou seja Cr$ 30.000.000 (trinta
milhões de cruzeiros) equivalente «o
aumento.

V — Em consequência das altera-
ções, fica o contrato social retifiçado
é ratificado, passando a ter a seguinte
redação:

Da denominação Social

Art. l? A Sociedade girará sofc a
denominação de Recai Brasília Repre-
sentações Limitada.

Da Sede Social
Art. V A Sociedade terá su* sede

na cidade de Brasília, Distrito Federal

Da cessão^ de quotas

Art. 7' As quotas da Sociedade não
poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o prévio consentimento,
por escrito, dos outros quotistas, que
gozarão do direito de preferência, em
igualdade de condições.

Do Falecimento e da retirada, At
sócio

Art. 8° Em caso de interdição, fa-
lecimento, retirada ou inablitação de
qualquer sócio, a Sociedade não se dis-
solverá, cabendo aos sócios remanes-
centes optar pelo pagamento dos ha-
veres do sócio interdito, falecido, re-
tirante ou inabilitado aos legítimos
herdeiros, representantes ou beneficiá-
rios, conforme o caso, ou pela parti-
cipação dos mesmos na Socie-tade Na
hipótese de os herdeiros, representan-
tes ou beneficiários não se interessa-
rem pela participação na Sociedade,
os haveres serão paí,os a quem de

conformidade do deliberado pela as-
sembleia geral extraordinária de cinco
de janeiro de mil novecentos e ses-
senta e seis. E, por ser verdade, eu,
Marcus Lyra de Freitas, funcionário
do Banco do Brasil Sociedade Anó-
nima, em exercício neste Banco la-
vrei a presente Certidão, que tam-
bém vai assinada pelo chefe da Di-
visão de Organização e Funcionamen-
to de Estabelecimentos de Crédito,
Senhor. Raymundo Soares de Moura,
aos vinte e três de novembro, de mil
novecentos e sessenta e seis. Ray-
mundo Soares de Moura.
OSF9 37.959 *- 2-12-66 — Cr$ 7 000).

ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA
DE BRASÍLIA

ATA N9 68

Posse da Diretoria para o Biénio
de 1967-8, efetuada em 30 de novem-
hi-n He 1966, segundo o resultado de/
eleições conforme Assembleia reunida
em 15 de novembro de 1966.

Presidente: António Nordelo de
Bairos.

Vice-Presidente: Dr. Olavo B.. C.
Filho. '

l? secretário: José de Melo Mene-
zes Nogueira.

2? Secretário: Carlos de Jesus Ora-

tíjreito, sem juros, no
(doze) meses.

via.
l? Tesoureiro: José pereira Oravia.
2? Tesoureiro: José Luiz Gome»

prazo de. 12j Rolo.
Procurador: Zildo Alv«* d* M*io.



Bexta-feira 9 DIÁRIO OFICIAL (Seção l — Parte I)

Suplentes:
l* Dr. Abílio do Carmo Jawor.
S« Joel Prado Ribas
3<? Sátiro cassimiro Dantas.

Conselho fciscal:
Adelino Tavares Machado.
Edrovano Guimarães Guíierres.
Paulo de Léo.
António Nordelo de Bairos, Presi-

dente. — José de Melo Menezes No-
gueira, i? secretário. — José Peieira
Grama, i? Tesoureiro.
(N? 37.956 — 2-Í2-66 — Cr$ 5.000) .

VALNASA S. A. CRÉDITO
FINANCIAMENTO E

INCEST1MENTO

CERTIDÃO i

Para fins de arquivamento no Re-,
gistro do Comércio, Certifico, jia for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capi-
tais do Banco central da República
do Brasil, por despacho de vinte e
seis de maio de mil novecentos .e ses-
senta e seis, exarado no processo nú-
mero A mil cento e setenta e nove
barra sessenta e seis e publicado no
Diárlo Oficial da União de oito de
junho do mesmo ano, Aprovou, nos
termos dos pareceres, o aumento de
capital, em" espécie, da Vaínasa S. A.
Crédito Financiamento e Investi-
mento, com sede em São Paulo, no
Estado de São Paii'c de duzentos mi-
lhões de eruzáiros porá quinbento:
milhões de cruzeiros, e para a con-
sequente reforma do estatiraric ar-
tigo segundo, na conformidade do de-
liberado na assembleia geral extraor-
dinária de doze de maio de mil no-
vecentos e sessenta e seis, publicada
no Diário Oficial ao Estado de São
Paulo de oito de juníu. de mi' nove-
centos e sessenta e seis estando com-
provato o pagamento "In Imposto de
selo pelo aumento. E, por SCT vaidade
eu José pinto Rioeiro Afeito, funcio-
nário do Banco do Brasil Sociedade
Anónima, em exercício neste Banco
Central da República do Bra-ul. la-
vrei 'a presente ce"tidáo. que também
vai assinada pelo chefe da Secãc de
Crédito, Financiamento e Invés, mien-
tos, Senhor Armando Ramos d? Aze-
vedo Filho, em em cito de julho de
mil novecentos e s-ssenta p seis Ar-
mando Ramos de Ascisio
(N? 37.957 — 2-12-66 — Cr$ E.000)

BANCO MERCANTIL DO
NORDESTE S. A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente, por
despacho de doze de julho de mi: no-
vecentos e sessenta e seis, exarado no
processo número mil quinhentos e
cinquenta e três barra sessenta e seis
e publicado no Diário oficial da União
de vinte do mesmo mês e ano. apro-
vou, nos termos dos pareceres, a fu-
são dos Bancos Mercantil do Nordeste
Sociedade Anónima e Comercial da
Bahia Sociedade Anónima, sediados
em Aracaju, Estado de Sergipe, e Sal-
vador, Estado da Bahia, respectiva-
mente, tendo o Estabelecimento re-
sultante a denominação de Banoo Co-
mercial do Nordeste sociedade Anó-
nima, a sede em salvado) Estado da
Bahia, e o capital social de um bi-
lhão, quatrocentos e vinte milhões de
cruz^ros, na conformidade do deli-
berado pelas assembleias aerals ex-
traordinárias e especial da vinte de
maio e vinte e cinco de nriie d« mil
novecentos e sessenta e sei', de Banco
Mercantil do Nordeste Sociedade Anó-
nima, extraordinária de vinte e cinco
de maio de mil novecentos e sessenta
e seis, do Banco comercial âi> Bahia
Sociedade Anónima, e conjunta de

treze de junho do mesmo ano. estando
comprovado o pagamento d • imposto
do selo devido. E, por ?ei venlad* eu
MarcUí Lyra de Freitas, funcionário
do Banco do Brasil Sociadade Anóni-
ma, em exercício neste Banca, íavrei a
presente Certidão, que tamoem vai
assinada pelo Chefe da Divisão1- de
Organização e Funcionamento de Es-
tabelecimentos >3e crédito, Senhor
Raymundo Soares Q£ Moura, ,,os qua-
torze de novembro de mil novecentos
e sessenta e seis. Raymundti Soares
Ae Moura.
(N? 37.958 — 2-12-66 — CrS 9 000) .

IGUAÇU — REPIil'$L..\:-.ít. . <5.*"S
LIMITADA

COMUNICAÇÃO

Iguaçu Representações Ltda., f i rma
estabelecida à Rodovia president
Dutra Km. 14, esquina com rua Co
ronel Francisco soares: n? J. 528. eir
Nova Iguaçu, Estado do Rio de. Já
neiro, ve*n comunicar a seus Forne
cedores em geral e bancos qae n~«'
pagará duplicatas emitujas ruma e:a
fora da prara de [sova líuagxj. ESi
do Rio d3 Janeiro e especialmei.n a
colocadas em cob anca <'om endereço
de terc3\rt>s ria praça 3o Ru de Já
neiro — GB. Fazemos este co'nuni
cado a quem !nt?iessar possa, que nãi
nos responsabilizaremos por atrazos
juros de mora, ou outras nota.í desa
bonadoras que porventura vennam
abalar nosso coqueiro Não ternas es
critório, nem repiesentante na cidade

da Gua
rasos,

do Rio de Janeiro, Esuad:i
nabara, para resolver
comunicamos também que nos
tramos estabelecidos em zona servid!
por correios e telégrafos, pôs. uimo;
os telefones de ns. 2.595 e 2.765, i
bem como Nova Iguaçu, é servida pó:
uma rede de 15 Agências bancárias

Nova Iguaçu, 30 de novembro d(
1966, — Ernani M. Amaral.
(N? 48.178 — 30-11-66 — Cr5 6.000)

BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

SOCIEDADE ANÓNIMA

CERTIDÃO

Certifico em virtude do despacho
do Sr. presidente da Junta Comer-
cial, exarado no requerimento sob nu
mero três mil, duzentos e doze (^.212)
datado de vinte e cinco (25). de ou-
tubro do corrente ano, dos senhores
Presidente e Diretor do Banco cie De-
senvolvimento do Estado de Santa
Catarina S. A. sendo nesta Capita
que dos Documentos arquivados nesta
Junta Comerciai do Estado de Santa
Catarina, consta dr Diário Oficial da
União, Ano CIV número canto a oi-
tenta e aove (189), edição do dia seis
(6) de Dutubro de mil novecentos e
sessenta • s»ls (1966), qae publicou
em sua Siçao I — partf I, página
11.573, uma C^rti^õo passada pelo
Banco Central da República do Bra-
sil, que tem o teor seguinte. Banco
de Desenvolvimento do Estado de
Santa catarina Sociedade Anónima
— Certidão — Para fins' de arquiva-
mento no Registro do Comércio, Cer-
tifico, na forma da legislação em vi-
gor, que o Senhor Gíraite de Fisca-
lização Financeira do Banco Central
da República do Brasil, por despacho
de vinte t dois de agô^a de mil no-
vecentos e sessenta s seis. exarado
no processo r^jnerr n i! novecentos e
sessenta e seis, exarada no prrcesso
mil novecentos e quaventa "e cinco
barra sessenta
Diário Oficial

e seis e publicado no
da União d" vinte e

nove do me?mo mês e ano, aprovou,
nos termos Cos pare- eres. o aumento
de capital, de trezentos milhões de
iruzeiros pana um bilhão e duzentos

milhões de cruzeiros, e a reforma dos
estatutos do Banco de Desenvolvi-
mento do Estado de ãanla Catarina

Sociedade Anónima, c-m sede em
Florianópolis, Estado Ie Ssrua Cata-
rina, ni conformi ad.-j do delibera1 ío
peias Essembléias gerais extraordiná-
rias de vinte e oito de m a < í ; j > e vinte
e sete de junho de iir.i novecentos e
StS3E.Il1* U G S&ÍS'< E, p O V í cr *. V 21 Q. H. O 5 C V
Ycne dos Santos MG~t'e>.rri Basios..
funcionária deste Bamxj, lavrei a pre-
sente certidão, que lambem vai assi-
nada pelo chefe 4a 7>ivisão ue Orga-
nização e Funcionamento de Estabe-
lecimentos de Crédito, Senhor Odin
de Almeida, aos vinte e sete dt se-
tembro de mil novaceníos e sessenta
e seis. (N? 41.456 2S-9-68 --
Cr$ 7.000) — Número 26.619 — Con-
ferida e arquivada por despache da
Junta comercial em sessão de hoje.
- Secretaria da junta Comercial de

Santa catarina, em Florianópolis, 17
de novembro de 1966. p Secretário
(assinado) Eduardo Nicclich. — E' c
que há com relação ao pedido de su-
plicantie, pelo que, eu Eduardo Nico-
lich, Secretário-Geral da Junta Co-
mercial do Estado, mandei datilogra-
far a presente certidão, que conferi,
subscrevi e assino acs dezessete (17)
dias do mês de novembro de mil no-
vecentos e sessenta e seis (1666). —
Secretaria da Junta comercial do Es-
tado de Santa catarina em Florianó-
polis,. 17 de novembro de 1966. —
Eduardo Nicolich, secretário-Geral.
(N? 48.101 — 29-11-66 —Cri 16.000).

Dezembro de 196614S17

e 13 que publicou sua ata da assem-
bleia .geral etxraordináría realizada
em 21-3-66, e Certidões, fornecidas
por ísta Repartição, referentse ao ar-
quivemento da ata acima reíeraa,
arquivada nesta sob número 69 922,
em sessão de 30.9.R6; 5?) — qup o
mesmo arquivou nesta Repartição,
sob número 70.310, por despacho ca
Junta em sí=s.:ão de 4.11.66, às pá-
ginas números 13, do Diário Oficial
do Estado do Paraná, datado de 22
de outubro de 1966, que publicou uma

: Certidão fornecida por esta Reparti-
jção, datada de 18.10.66, referente ao
i p.vquivamento da ata da a-sembl^ja.
I gt?ral extraordinária, de 13.6.66 e
uág:na números 12, 13, 14, 15 e 16,
c!atatío de 2.7.66 referente a publi-
carão da lista de subscrição é boni-
ficação. — Eu, Leonildes Costa, Ofi-
cial de Administração Nível 14-A,
bem e fielmente fxtrai a presente
certidão, que a datilografei, conferi e
dou fé. E eu, Léa Araújo, pelo Ji-
retor.Secretário a subscrevo, dato, e
assino. — Secretaria da Junta Co-
mrrcial do Estado do P^.rcná em
Curitiba, 22 de novembro de 1966. —
Léa Araújo.

(N? 48.103 — 29.11.66 — Cr$ 14.000)

BANCO TI B AGI S. A.

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao dês.
pacho exarado na petição protocolada
sob número 3.838, datada de 8 de
novembro de 1966, o seguinte: l?)
— que o "Banco Tibagi S. A. ' com
sede social à rua XV de Novembro,
570, na cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, está com seus
documentos de constituição devida-
mente arquivados nesta " Repartição,
sob número 32.363, por despacho da
Junta em sessão de 9 dp agosto de
1962; 2?) — que o mesmo arquivou
nesta Repartição, sob número
69.922, por despacho da Junta em
sessão de 30 de setembro de 1966, sua
ata da a.ssembléia-geral extraordinária
realizada em 21.3.66, que aprovou o
aumento de capital social de
Cr$ 180.000.000 (cento e oitenta mi-
Ihxes de cruzeiros) para
Crg 360.000.000 (trezentos e sessenta
milhões de cruzeiros); 3?) — que ar-
quivou nesta Repartição, sob o número
69.923, por despacho da Junta em
sessão de 30 de setembro de 1966, os>

BANCO DE CRÉDITO MERCANTIL,
SOCIEDADE ANÓNIMA

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento m Re-
gistro do Comércio, certifico, na or-
ma da legislação em vigor, que o .se-
nhor Gerente' da Fiscalização Finan-
ceira do Banco Central da Repúb ira
do Brasil, por despacho de quatro de
outubro de mil novecentos e sessenta
e seis, exarado no processo número tr.il
oitocentos e cinquenta e oito Sarra
?-essenta e seis e publicado no Diá;io
Oficial da União de quatorze do mes-
mo mês e ano, aprovou, nos tênnns
dos pareceres, a reforma dos estatutos
sociais do Banco de Crédito Mercantil
Sociedade Anónima, com sede no Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara, na
conformidade do deliberado na assem-
bleia geral extraordinária de cinco de
iulho de mil novecentos e sessenra f
seis. E, por ser verdade, eu Luiz Car-
los de Andrade Ribeiro, funcionário do
Banco do Brasil Sociedade Anónima,
am exercício neste Banco, lavrei a pre-
sente Certidão, que vai também as?i-
nada pelo Chefe da Divisão de Orga-
nização e FunciofTamento de Es*-?.'je-
lecimentos de Crédito, Senhor Ray-
mundo Soares de Moura, aos dezenove
de outubro de mil novecentos e ses-
senta e seis. — Raymunão Soar?s de
Moura.

lizaad em 13.6.66, que homologou o
aumento de capital social acima men-
cionado; b) — lista de subscrição e
bonificação; c) — folha número ...
9.620, do Diário O.Mcial da União, da-
tado de 22.8.66, que publicou 0 des-
pacho do Sr. Presidente do Banco
Central da República do Brasil, re-
ferente ao aumento acima, e reforma
parcial dos seus estatutos; á) — selo
sobre o aumento de capital foi de-
vidamente pago 16.8.68, de acordo
com o registro número 1.044 do "livro
de registro do imposto do selo" dês
te Banco, conforme ficha anexa e
anmaçõas por carimbo na respectiva
ata, na forma da lei; e) — Certidão
negativa do imposto de renda e adi-
cionais correlatos, exarada em 22 de
agosto de 1966, pJa Delegacia Re-
gional do Imposto de Renda; /) -
Diário Oficial da União, folha nú-
mero 10.713, datado Ae 15.9.66, que
publicou Certidão em relatório bre-
ve, do Banco Central da República
que aprovou os atos praticados, no
aumento de capital acima referido;
l?) — que o mesmo arquivou nesta
Repartição, sob número 70.309. por
despacho da Junta em sessão de 4
de novembro de 1966, o Diário Oficial
do Estado do Paraná, datado de 6

abril de 1966, página número 10,

BANCO MERCANTIL DA
GUANABARA S.A.

CERTIDÃO

Certifico que o Banco Mercantil da
Guanabara S.A. arquivou nesta Di-
visão sob o n? 134.384 por despacho
de 25 de outubro de 1966, cópia autên-
tica da ata de sua assembleia geral
extraordinária realizada em 19-4-66
ique aprovou e efetivou o aumento do
capital social para Cr$ 1.100.000.000 e
alterou os estatutos, arquivando ain-
da, folhas do "Diário Oficial" do Es-
tado da Guanabara, de 6-6-65, com pu-
blicação da referida ata, e folhas do
Diário Oficial da União, de 11-8-1966,
com a publicação da certidão do Ban-
co Central da República, aprobatória
do assunto, do que dou fé. Departa-
mento Nacional de Registro do Co-
mércio. Divisão de Autorizações e Ca-
dastro, em 25 de outubro de 1966. Eu
Dirce Barbosa de Almeida, Of. Adin.,'
escrevi, conferi e assino: Dirce Bar-
bosa de Almeida. Eu, Maurício Malta
Santos, pelo Diretor da D.A.T C ,
subscrevo e assino: Maurício Malta
Santos.

Proc. n? 39.8*6-66.

(N? 48.116 — 29-11-66 — Cr$ 5.000)
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

w
Q

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DBORWTO "E" W 148 — M 8 H
DEZEMBRO Dl 1&66

Di»põ« sobre a abertura de crédito
suplementar de Crf 1.950.000.000
(«77i bilhão, novecentos e cinquenta
milhões de cruzeiros), à dotação do
orçamento vigente que especifica.
O Prefeito do Distrito Federal, usan-

do das atribuições que lhe confere o
art. 4?, item II, da Lei n» 4.899, de

de dezembro de 1965, art. 20, item
da Lei n? 3.751, de 13 de abril de

19fiO, combinado com o art. 41, item
I, das Normas Gerais de Direito Fi-
nanceiro aprovadas pela Lei n? 4.320,
de 17 de março de 1964, ouvido o Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal,
decreta:

Art. l* Fica aberto à Secretaria <H
Serviços Sociais do Distrito Federal o
crédito suplementar de Crji
1.950.000.000 (um bilhão, novecentos
e cinquenta milhões de cruzeiros), na
dotação:

41.4.00 — Participação em Consti-
tuição ou Aumento de Capitel de
Empresas ou entidades industriais e
agrícolas

41.4.01 — Participação em Cons->
tiunção ou Aumento de Capital de
Empresas ou Entidades Industriais

8> Sociedade de Habitações de In
terêsse Social Ltda.

Art. 2? O crédito suplementar a que
se refere o artigo anterior, será fi-
nanciado nos termos do art. 43, § l*,
item I, da Lei n' 4.320, de Í7 de mar-
ço de 1964, pelo "superavit" finan-
ceiro apurado no balanço patrimonial
do exercício de 1965.

Art. 3° Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 8 de dezembro de
19G6; 789 da RepúbKca e 7? de Brasília.
— Plínio Cantanhede, Prefeito. —
Colombo Machado Salles, Secretário
do Governo. — Colombo Machado Sal-
les, Secretário de Finanças (Respon-
dendo) . — Darcy Mesquita da Silva,
Secretário de Serviços Sociaif.
(N? 45.033 — 8.12.66 — Cr$ 10.000)

DECRETO "N" N? 549 — DE l? DE
DEZEMBRO DE 1966

E.rclui servidor do Anexo II do Decre-
to "N" ri> 457, de 22 de outubro
de 1965.
O Prefeito do Distrito Federa] no

uso das atribuições que lhe confere o
art. 20 da Lei n» 3.751. de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o que cons-
ta do processo n? 11.399-60, resolve'

Art. l' Fica retifiçado o Decreto
"N" n' 457, de 22 de outubro de ICfiã
para excluir de seu anexo II. Alfredo
Guedes Filho que dele consto" como
Escriturário, nível 8.

Art. 2? Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Distrito Federal, l1? de dezembro de

Federal, o "Boletim de Serviço do
Distrito Federal".

Parágrafo único. Ò Boletim será
publicado às terças quartas, quin-
tas e sextas-feiras, sob a respon-
sabilidade da Divisão de Documen-
tação da Coordenação do Sistema
de Racionalização e Produtivida-
de, da Secretaria de Administra-
ção • será numerado em ordem
crescente, ininterrupta, dentro de
cada ano.

Art. 2* Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Distrito Federal 7 de dezembro de
1966; 78? da República e 7? de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito
Joiro Gomes da Silva, Secretário de
Administração.

DECRETO "N" N? 551 — Bi T M
DEZEMBRO DE 1966

1966; 78? República e 7? de Bra-
Plínio Cantanhede. Prefeito.

o Manual de Racionalização
Produtividade do Distrito Federa
e dá outras providências.

O Prefeito do Distrito Federal, n
uso das atribuições que lhe confere
item II do Art. 20 da Lei n" 3.751, d
13 de abril de 1960, decreta:

Art. l? Fica aprovado o Manual di
Racionalização e produtividade do Dts
trito Federal, elaborado pela Coorde
nação do Sistema de Racionalização
Produtividade da Secretaria de Ad
ministraçâo. que com este baixa.

Art. 2? Fica delegada ao Secretárl
de Administração a competência para
atualizar o Manual de RacionalizacS'
e Produtividade sempre que ocorre
esta necessidade.

Art. 3' Este Decreto entrará em
ROT na data de sua publicação revoga
das as disposições em contrário.

Distrito Federal 7 de df^wnoro d'
1966; 78" da República e 7? de Bra
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito
,/o/ro Gomes da Silva. Secretário d
Administração; Colombo Machadi
Salles, Secretário do Governo.

DECRETO "N" N? 552 — iw 7
DEZEMBRO DE 1966

j Cria três (3) funções em
de Agentes do Sistema de Pado
iMli~ae.ão e Produtividade e dá ou
trás providências.

O Prefeito do Distrito Federal, n<
uso dos poderes que lhe conferem
art. 20, item n, da Lei n' J.751, d
13 de abril de 1960 e os art*. 34
35 da Lei n? 4.545. de 10 d« dezem
bro de 1984, iecreta:

Art. l» Ficam criadas, na Seerata
ria de Administração, três (3) Pun-
coes em Comissão, FC-8, de Agentea
do Sistema de Racionalização e Pró
dutividade, previstos no artigo 1
item li do Decreto "N" n" 428, *
38 de julho de 1965.

Art. 2? Os Agentes do Sistema de
Racionalização e Produtividade, te
râo exercício obrigatório na Coord
nação do Sistema de Racioralizaçâ

*e Produtividade e atuarão cm quais
quer secretarias ou órgão.- equiva

DECRETO "N" N1? 550 — Dr 7 DE
DEZEMBRO DF 1966

AU f rã o ar f. l» do Decreto n" de
10 de setembro de 1963 e ãá outras
providências. />
O Prefsito do Distrito Federal, usnn

do das atribuições que lhe ronff-p u
Hi - t . 47 da Lei n' 3.751 de 13 de abri'
cie 1960 decreta:

Art. l* O art. l? do Decreta nfimero
í?39. de 10 de setembro de 1963 rin
a vigorar com n seguinte redacão:

criado.

— Definir as necessidades de
jessoal, material, equipamentos e
instalações dos órgãos do Distrito
Federal;

IV — Auxiliar as unidades admi-
nistrativas na implantação de noi-
mas • de todos os servic-os peculia-
res ao Sistema de Racionalização
Produtividade;

V — Exercer as demais atividades
que lhe forem atribuí-las pela Coor-
denação do Sistema de Racionaliza-
ção e Produtividade. x

Art. 4' Os Agente^- do Sistema de
Racionalização e Produtividade uti-
lizarão para a execução de levanta-
mentos, análise e proposições, as téc-
nicas contidas no Manual d« Racio-
nalização e Produtividade baixado
pelo Decreto 531, de 7 de d«<-
zembro de 1966.

Art. 5' Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 7 de dezembro de
1966; 78' da República e 7? de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede. Prefeito
— Colombo Machado Salles, Secre-
tário do Governo. — Colombo Ma-
chado Salles. Secretário de Finanças,
Interino. — Francisco Pinheiro da
flocfta. Secretário de Saúde. — José
Luiz Pinto Coelho de Oliveira, Se-
cretário de Viação e O'iras. — Dar^y
Mesquita-da silva. Secretário de Ser-
viços Sociais. — Jo?.ro Gomes da
Silva, Secretário de Administração.
— Lucílio Briggs Brito Secretário de
Agricultura e Produção. — Colombo
Machado SaUes, Secretário de Edu-
cação e Cultura, respondendo. — Lu-
cUio Briggs Brito, Secretário de Sef-
víço» Públicos, resoondendo.

DECRETO "N" N» 553 — M 7 os
DEZEMBRO DE 196B

Dispõe sobre a prestação de fiança
por servidores do Distrito Federei.

0 Prefeito do Distritr Federal, no
uso das atribuições que ihe confere o
art. 20, item II, da Le1 n» 3.751, de
IS d« abril de 1960, decrete:

Art. l' O servidor admitido para
cargo, função ou emprego do Distrito
Federal, cujo provimento dependa ás
fiança, não poderá entrar em exer-
cício sem a prévia satisfação dessa
exigência.

r* Art. y Estão sujeitos à prestação
de fiança aqueles que pela natureza
dog cargos, funções ou eirpregos que
ocupam, são encarregados de ?agt-
mentoe, arrecadações ou guarda de
dinheiros públicos, ju responsávc-is
por quaisquer bens ou valores do Dis-

•| trfta Federal
Art. 3* A frança poderá ser pres-

tada:
1 — em dinheiro;
II — em títulos da Dívida Pública;
Hl — em apólices de seguro de fi-

delidade funcional, emitidas por Ins-
tituto oficial ou empresa legalmente
autorizada.

Arti V> A fiança corresponderá ao
dobro da remuneração inual da clas-
se Inicial do cargo, funcáo ou eut-

lentes e demais unidades do Con-
lunto Administrativo do Detrito Fe-
deral por .sua solicitação ou por obe-
diência à programação de trabalho
elaborada pela Coordenação do Sis-
tema de Racionalização í Produtivi-
dade e aprovada pelos Secretários ou
autoridades equivalentes.

Art. 3? Aos Agentes do Sistema
de Racionalização e Produtividade
compete:

I — preparar rotinas e "specifica-
fões técnicas de formulários neces-
sários aos órgãos do OistrPr Federal;

II — Estabelecer normp* de fun-
"Art. l» Fica

vfveulo of'r.:°i rlp divn1"-""?"' n
ato* administrativos do Distrito l deral;

•!'-,nmnmto para os de c^mu-
e arquivo do Distrito Fe-

prego do servidor t será prestada no
respectivo órgão pagador.

Parágrafo único. Na hipótese de se
i.ratar de cargo, função ou emprego
em Comissão, a fiança corresponderá
ao dobro do vencimento ou remune-
ração anual do valor do respectivo
símbolo.

Art. b9 No caso de acesso ou pro-
moção do servidor afiançado, a sua
fiança responderá pela gestfio no
novo cargo ou função, porém resti-
tuída se o acesso ou promo?fto verl-
ficar-se em cargo ou função pa^íi
cujo provimento não seja exigida íf-
anca. tomadas as respectivas contas.

Parágrafo único, o disposto neste
arHgo não terá aplicação, quando a
fiança for prestada por melo d« apó-

lices de seguro de fidelidade fun-
cional.

Art. 8« O reforço ou aumento da
fiança, consequente de provimento
em função ou cargo que o exija, será
feita no prazo imporrogável de 60
(sessenta) dias.

Art. 7' Rescindido o seguro pre-
visto no item III do art. 3? dest»
decreto, obrigar-se-á o servidor segu-
rado a prestar nova fiança, impror-
rogàvelmeníe, dentro de 60 (sessenta),
dias.

Art. 8' A restituição da fiança ou
extinção do seguro dar-se-á, em caso
de íalecimento, aposentadoria, eex^ne-
raçãc ou dispensa do servidor, a^pois
de lhe serem tomadas as contas s
expedida a necessána quitação, 114
íorma da legislação em vigor.

Art. 9» Em se tratando d* aeguro
de fidelidade funcional o segurada
íica na júrigação de comunicar ao se-
gurador por escrito, qualquer aittia-
çáo em sua situação funcional, espe-
cialmente no qut: concerne à denomi-
nação vencimento, remuneração ou
salário.

Parágrafo único. No caso de ad-
missão ou promoção para cargo, íun-
ção ou emprego, aíiançável e da
maior remuneração, o servidor ficará
obrigado a complementai o seguro,
no prazo do art. 6' e obedecido o qua
dispõe o art. 4?.

Art. 10. Ocorrendo dano ao Ser-
viço Público, garantido por fiança
proceder-se ã da seguinte forma:

a) será aberto inquérito adminis-
trativo nos tfrmos do art. 217 do Ks-
tatulo dos Funcionário* públicos Ci-
vis da União;

oi a Comissão de Inquérito deverá
comunicar imediatamente, à Divisão
do Pessoal, aã Coordenação do Sis-
tema de Pessoal, da Secretaria da
AdminiiT?. açáo, para que não permita
o levantamento da fiança, sob qua±-
quer pretexto e, em se tratando <Í9
seguro de fidelidade funcional, fará

j comunicação ao Seguraãor, dentro do
' prazt de 6 (seis) dias da abertura
j do inquérito.

Parágrafo único. Concluído o In-
quérito, a Divisão do Pessoal, dentro
do prazo de 20 (vinte) dias se for
o caso, tomará as devidas providen-
cias para que o seguro seja pa?o ime-
diatamente.

Art. 11. A Divisão do Pesaoal, em
face do presente decreto, competira:

a) examinar as hipóteses d«i neces-
sidade de fiança para posse ou exer-
cício;

b) expedir Guia de Recolhimento
ao Tesouro nos casos dos itens l e II
do art. 39, e custodiar as apólices da
seguro de fidelidade funcional em ar-
quivo próprio;

c) fazer as anotações nas fichas
cadastrais dos servidor*» abrangidos
pelo presente decreto;

í) elaborar folhas próprias para a
controle da prestação de fiança, in-
clusive para os «feitos de controle do
vencimento dos prémios, em casos d«
seguro.

Art. 12. aerâo comunicadas ao Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal
todas as fianças prestadas.

Art. 13. os aervfdores que forem
abrangidos pela obrigação de pres-
tação de fiança, e que ainda não •
fizeram, ficarão obrigados a preslft-
-la, no prazo improrrogável de 60 (ses-
senta) dias, a contar da publicação
deste decreto.

P"Art. 14. A secretaria d* Adminis-
tração regulamentará para t admi-
nistração centralizada, no prazo do
15 (quinze) dias, o disposto no ar-
tigo 2? deste decreto.

Art. 15. Os órgãos da administra-
ção descentralizada do Distrito Fe-

, deral, com personalidade Jurídica, bai-
xarão, no prazo d« 30 (trinta) dias.
o» respectivos regulamento» sobre a
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obedecida * onen&o&o feral do pre-
•eate decreto.

Parágrafo toico. Ho prazo de 60
(«essenta) diM d» data de publica-
çAo deste decreto, os órgãos a que
M refere tete artigo remeterão à Co-
ordenação do Sistema de Pessoal, da
Secretaria d* Administração, a vela-
S&o do «eu pessoal sujeito k pi*wta-
e»o d« fiança, especificando a deno-
minação d* função ou emprego, a
aatureaa « a data da fiança prestada.

Art. 16. ÍBte decreto .entrará em
Tigor na data de sua publicação, re-
Togadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 7 de dezwibftj de
1966; 78' da República e 7» de Bra-
•ília. — Plínio Cantanheãe, Prefeito.
— Colombo Machado sallsu. Secre-
tário do Governo. — Colombo Ma-
chado Salles, Secretário de Finanças
Interino. — Francisco Pinheiro da
Rocha, Secretário de Saúde. — José
luits Pinto Voelfio de Oliveira, Se-
cretário d« Viação e Obras. - Darcy
Mesquita da Silva, Secretário de Ser-
viços Sociais. — Joiro Gomes da
Sih>a, Secretário de Administração.
— Lucilio Brlggs Brito. Sícreíário da
Agricultura e Produção. — Colombo
Machado saltes. Secretário de Edu-
cação e Cultura. respondendo. —
Lucilio Brig&s Brito, Secretário de
Serviços Públicos, respondendo.

DECRETO "N" N? 554 — DE 7 DB
»S*EMBBO BE 1966

Institui f Comissão de Compras ia
Secretaria ãe Saúde.

O Prefeito do Distrito Federal, no
•só das atribuições que lhe confere
ft m. 20, i»eteo U, d* Lei n' 3.751,

4e M *e abril de 1960 e o* fritem *
• 3« d«, Lei n? 4.545, de lê «te «»na-
bro de 1*84 e tendo em rtote o «M
consta do Processo número, áVoreM:

Arfc. l* Fioa instituída « Comi*«4o
de Compras, do Serviço de Admi-
nistração da Secretaria de Saúde, de§-
tlnada a executar toda* M tarefM
necessárias à aquisição de materiais
específicos com os créditos da referi-
da Secretaria, bem como » aquisição
de materiais utilizando recurso* pro-
venientes de acordos e convénio* ce-
lebrados com órgãos da Administra-
ção federal.

Art. 2? Compete bàsio*me»te à
Comissão de Compras:

I — promover as medidas aeoes-
sárias à aquisição de material, me-
diante concorrências públloa», oótt-
corrências administrativas ou colete*
de preços, de acordo com a orienta-
ção normativa da Coordenação 4o
Sistema de Material e a legMaeie
em vigor:

Xt ~ receber, abrir e julgar M eo-
letas de preços, preferencialmente,
conforme o vulto das mesmas, oom
a presença de representante* da« fir-
mas concorrentes;

III — proceder ao recebimento • à.
abertura das propostas, nos termas
dos editais e cartas-convites e d« le-
gislação em vigor, lavrando *t* oir-
cunstanciada dos trabalhos;

IV — elaborar e aprovar o m»pa-
resumo das coletas realizadas, «si-
nalando as firmas vencedoras;

V — elaborar os quadros de preço»
das concorrências e providenciar *
publicação destes;

VI — emitir pareceres sobre «• wi-
sultadog das concorrêneie*

TK — ettftbeleoer MOMC «pletí-
vns cm eomplemwit»re* ta «ípedí-
dfts peia Coordenação do ífetema de
Material.

Art. V A Comiwfto ée Compr«*
iarA compost* de S (trw membros,
designados pela Secretarie, de Sftude.

Parágrafo único. CM »tos d» Co-
missão de Compras deverão »er »pro-
Ytidofi pelo Secretário de Saúde.

Art. 4» Este Decreto entrará «n
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, T «« dezem-
bro de 1996; 78» d« Republica e 7» de
írasíli». — PZÍwto Ctfitenhrt*, Pw-
feito.

EHBCRírro "B" K» W8
DEZEMBRO Mt

M T M

Constitui a Conwsáo á« Comprai Aã
Secretaria de Bttúât è* Distrito
Federal.
O Prefeito do Distrito Federal, no

UBO das atribuições que lhe confere
o art. 47, da Lei n» S. 751, de H de
abril de 1860, face ao disposto no De-
creto "N" n' 554 de 7 de dezembro
de 19í6, e o que consta do Processo
n» 24.673-66, decreta:

Art. l» A Comissão de Compras
4a Secretaria de Saúde do Distrito
rederal, criada pelo Decreto "N"
a» de de de 1986, fica cons-
tituída dos seguintes servidores: Os-
dyr Brasileiro Matos — Chefe da Se-
Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
visão de Coordenação e Controle da
Coordenação de Saúde Pública, Ar-
lindo Rodrigues Monteiro — Assis-
tente de Administração, nível 14, do
ÍJuadro Provisório de Assoai do Dis-

Hospitelai- dó Distrito liderai, M*
tor da Divisío do Material e Ouiontctf
Garcia Dias — Ofieí»! de Admtai»
traçâo, nível 18, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal,
matrícula n? 6.756, lotada aã Fundft-
ofto Hospitalar do Distrito Pedenu,
Chefe da, Seçfio de Compras.

Art. » Este Decreto entrará em
vigor na date d* sua publicação, *•>•
vogadas M díspoaiçOes em contrario.

Distrito Federal, 7 de deaembro cte
1966; 789 da República e 7» de Br»-

islli». — Plínio Cantanheãe, Prefeito..

ATOS DÕTREFEITO
DECRETOS DE 7 DE DEZEMBRO

DE 1966
O Prefeito do Distrito Federa,!, a»

uso das atribuições que lhe confere <>
Artigo 47 da Lei n? 3.781, de 1« d*
abril de 1960, resolve:

N» 2.474 — Dispensar, a pedido, Jofio
Braz de Sousa, Assistente de Relações
Públicas, nível 14, matrícula n' 2.098.
do Quadro Provisório de Pessoal éo
Distrito Federal, da Função eni Co-
missão, símbolo FC-7, de Chefe 4p
Serviço de Transportes d* Divisão «lê
Administração da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

N f 2.475 — Designar o Comandante
Augusto Fleiuss Calvet, para exer-
cer a Função em Comissão, símbolo
FC-7, de Chefe do Serviço de Trans-
portes da Divisão de Administração da
Secretaria de Educação e Cultura.

.vai 7 de dezembro
xíe 1966; 78» da República « 7' de
ÍBrasília — Plínio Cantanheáe, Pré-
i feito.
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M I N I S T É R I O D A J U S T I Ç A
E N E G Ó C I O S I N T E R I O R E S

Repositório de doutrinas, decisões administrativas,
pereceres, acórdãos doe tribunais judiciários, cíabo-
vaç&o legislativa, legislação, acompanhado d« índice*
•aalitko « alfabético. Publicação

Preçm Cr$ 600
atrasados: O Departamento de Imprensa Nacioaal

t*w * venda « cokçio <U ARQUIVOS desde 1943,
exceto os aâncros l t 16, já esgotado»

A VENDA ,
tf» Ovsneiftare

Bcçgo dt VeodM; Av. Rodrigues Alvn, l
Abaete t< Mteirtírio da Fazenda

At«ixk-«t • <jf*M<* fét Serviço d« Reembolso Postei
Mm Bttflli*
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